
                                                                                                              
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE ABRIL DE 2014.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril do ano de 2014, às 11:30h, na 
sede  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  Delegados  do  Estado  do 
Ceará - ARCE, presentes os Conselheiros Fábio Robson Timbó Silveira; Guaracy 
Diniz  de  Aguiar  e  Adriano  Campos  Costa;  o  Analista  de  Regulação,  Lúcio 
Correia  Lima  e  a  Assessora  do  Conselho  Diretor,  Jarlene Fernandes  Costa 
Garofalo, que atuou como Secretária. 

PROCESSOS REGULATÓRIOS: 

PCSB/CET/0001/2014: Interessada: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 
-  CAGECE;  Assunto:  Reposicionamento  Tarifário  2014;  Relator:  Conselheiro 
Fábio Robson Timbó Silveira; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu 
submeter a Nota Técnica CET nº 04/2014, bem como o Relatório de Impacto 
Regulatório  nº 04/2014,  constantes no processo,  à  Audiência Pública, na 
modalidade Intercâmbio Documental, no período de 30 de abril a 15 de 
maio de 2014, com a realização de reunião pública presencial no dia 
12 de maio de 2014, às 10 h, nos termos do voto do relator.

PGÁS/CEE/0003/2013: Interessada: Companhia de Gás do Ceará – CEGÁS; 
Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  –  Auto  de  Infração  AI/CEE/0006/2013; 
Relator:  Adriano  Campos  Costa;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade, 
decidiu manter a decisão, nos termos do voto do relator.

PCEE/CEE/0028/2013:  Interessada:  Companhia  Energética  do  Ceará  – 
COELCE; Assunto: Recurso à ANEEL -  Auto de Infração AI 1002/2013 ARCE - 
SFE; Relator: Adriano Campos Costa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
decidiu manter a decisão, nos termos do voto do relator.

PCEE/CEE/0031/2013  –  Interessada:  Companhia  Energética  do  Ceará  – 
COELCE; Assunto: Recurso à ANEEL - Auto de Infração AI/0025/2013; Relator: 
Guaracy  Diniz  de  Aguiar;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu 
manter a decisão, nos termos do voto do relator. 

PCEE/CEE/0032/2013  –  Interessada:  Companhia  Energética  do  Ceará  – 
COELCE;  Assunto: Recurso Administrativo - Auto de Infração AI/0001/2013-
ARCE-SFG;  Relator:  Guaracy  Diniz  de  Aguiar;  Decisão:  O  Conselho,  por 
unanimidade, decidiu pela improcedência do recurso, nos termos do voto 
do relator.

PCEE/CEE/0038/2013  –  Interessada:  Companhia  Energética  do  Ceará  – 
COELCE; Assunto: Recurso à ANEEL - Auto de Infração AI/0027/2013; Relator: 
Guaracy  Diniz  de  Aguiar;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu 
manter a decisão, nos termos do voto do relator. 

PCEE/CEE/0044/2013  -  Interessada:  Companhia  Energética  do  Ceará  – 
COELCE; Assunto: Recurso à ANEEL – Auto de Infração AI/CEE/0030/2013; 
Relator:  Guaracy  Diniz  de  Aguiar;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade, 
decidiu manter a decisão, nos termos do voto do relator.  



PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 

PADM/CTR/0039/2014:  Interessada: Viação Princesa dos Inhamuns Ltda; 
Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  –  Auto  de  Infração  Nº  2074;  Área  de 
Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu os 
pareceres PR/CTR/0038/2014 e PR/PRJ/0169/2014 e decidiu manter 
o Auto de Infração.

PADM/CSB/0090/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará - CAGECE; Assunto: Pedido de Reconsideração - Auto de Infração nº 
AI/CSB/0008/2013 – SAA Pacujá; Relator: Conselheiro Adriano Campos Costa; 
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  manter  a  decisão,  nos 
termos do voto do relator. 

PADM/CSB/0155/2013  – Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0036/2013  –  SAA  Crateús;  Conselheiro  Relator:  Adriano  Campos 
Costa; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter a decisão, 
nos termos  do voto do relator. 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS : 

O Presidente  do  Conselho  Diretor,  Conselheiro  Fábio  Robson Timbó Silveira 
estará  ausente  nos  dias  29  e  30  de  abril  de  2014,  em  virtude  de  sua 
participação na Assembleia Geral Ordinária em Comemoração aos 15 Anos da 
Associação Brasileira das Agências de Regulação – ABAR, sendo substituído, no 
exercício da Presidência, pelo Conselheiro Guaracy Diniz de Aguiar.

OUTROS ASSUNTOS: 

Término: 12:15h


